
PARECER

COMISSÃO: OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

OBJETO: Projeto de Lei n° 059/2019, que autoriza o Poder Executivo

Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$

4.830.000.00 e dá outras providências.

RELATOR: Cícero dos Santos Silva

1) RELATÓRIO:

Foi encaminhado a esta Comissão o Projeto de Lei em

questão, de autoria do Poder Executivo, que trata da abertura de

Crédito em específico.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

emitiu parecer favorável à tramitação do Projeto em face de sua

legalidade.

2) VOTO DO RELATOR:

O vereador relator, após minuciosa análise, se

manifesta no sentido de que existe aptidão para a aprovação do

Projeto em análise, uma vez que não há óbice legal ou constitucional.

3) VOTO DA COMISSÃO:

Diante do exposto e acompanhando o voto do vereador

relator, a Comissão emite PARECER FAVORÃVEL ã matéria em epígrafe

em face da consonância da proposição com as normas legais vigentes.

Sala das Comissões, em 02 de setembro de 2019.
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